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DISPOE SÔBRE CONSTRUÇÃO DE PONTES

O p0vO do Hunicipir de Ouro Pr~t0, p0r seus representantes de-
creta , e eu, em seu n0me sanci~n0 a seguinte lei:

rt. lQ - Fica o poder Executiv0 aut or-Lzad c a rec onst ru í.r uma-
p0nte n° distritt"\ de Cach~eira d0 Campr, nO sentid0 de alargamentr da
mesma, sogundo às necessidades e especificações t~:&licas exLgLdas, pn
dendc dispender para. istr at~ a imp",~ância de 1.200.000,00 (Hummi--
lhã0 e du zerrt os mil c ruze í.r os) ,

Art. 2Q - A impC"~ância a que se refere
c()rrer~ prr conta da d0taçã0 8-82-3, c0nstante
ria prevista para o exerc1ci0 de 1964.

r arte lQ desta lei --- ;na dotaça0 orçamenta -

/ . ;
Art. 3Q - Revogadas as disp0siç0es em cont.ra r-í.c, entrara. esta-

lei em vig0r a partir de 1Q de janeit0 de 19640
sala das sess0es, 28 de Nrvembrt"\de 19630

A,iN,ado •• ~2~:..x..J-'·"'&~•••••.

por P<\<'""'Ar --==':-- - ~ M •
Sala do, Se$sões/~_./ r /19 6'"./.
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